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	            PROJETO DE LEI Nº ....  DE.... DE NOVEMBRO DE 2021.


Dispõe sobre a regularização fundiária - REURB, do núcleo Pau-a-Pique I para instauração dos procedimentos de forma conjunta entre os municípios de Louveira e Vinhedo e dá outras providências. 


Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Louveira autorizada a realizar a instauração dos procedimentos de regularização fundiária -REURB de forma conjunta com o Município de Vinhedo nos termos do § 1º do art. 33 do Decreto Federal nº. 9310 de 15 de março de 2018.

Parágrafo único. A autorização de instauração do procedimento de regularização fundiária -REURB fica restrito ao perímetro abrangido pelo núcleo informal Pau-a-Pique I. 

Art. 2º A aprovação dos projetos previstos nesta Lei e dos termos da emissão da Certidão de Regularidade Fundiária – CRF poderá ser realizada de forma conjunta entre os municípios de Louveira e Vinhedo.

Art. 3º Por meio de ato normativo do poder executivo deverá ser regulamentada a atuação conjunta dos órgãos responsáveis pela política de regularização fundiária dos respectivos municípios, bem como definir a forma de execução das obras e a prestação dos serviços públicos inerentes à regularização fundiária – REURB no núcleo Pau-a-Pique I.

 Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das despesas previstas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficam revogadas as disposições legais em contrário.


Louveira, 08 de novembro de 2021. 







ESTANISLAU STECK 
Prefeito Municipal
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